
Santo André, 13 de abril de 2023.
 

 
De: Plenário 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 1720/2023 
Proposição: Emenda n° 2/2023
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Resolução nº 9 de 2023, de autoria do
Vereador Carlos Ferreira, que Altera o §2º do art. 105 da Resolução nº 02, de 02 de julho de
1981, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo André, no que
especifica.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
Ação Realizada: Emenda Retirada pelo Autor
 
Descrição: 
A presente Emenda foi retirada pelo autor na Sessão Ordinária realizada em 13/04/2023.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 
 
 
 
 

Ver. Edilson Santos
 

Vereador
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340037003300300030003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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